
PARECER 0209/2005 DA COMISSÃO DE TRÂNSITO,
TRANSPORTE E ATIVIDADE ECONÔMICA SOBRE O
PROJETO DE LEI Nº 372/2004.
Trata-se de projeto de lei de autoria do nobre Vereador Paulo
Frange que dispõe sobre a exclusão da restrição imposta à cir-
culação de veículos na cidade de São Paulo, dos oficiais de jus-
tiça que prestam serviços junto às Varas do Poder Judiciário no
Município de São Paulo.
Segundo alega o autor da propositura, a função dos oficiais de
justiça tem caráter essencial e emergencial para o bom anda-
mento dos serviços da Justiça, pelo que seria imperativo excluí-
los da obrigatoriedade de respeito ao rodízio de veículos.
Entretanto, muito embora reconheçamos os meritórios propó-
sitos do Autor, a propositura não merece prosperar, pelas ra-
zões a seguir expostas:
A Lei nº 12.490/97 elenca no seu art. 2º, inciso I a VI as hipó-
teses permissivas em relação à circulação de veículos.
Da análise do dispositivo legal supracitado, infere-se que ex-
cluem-se do rodízio, além dos táxis e das motocicletas (que
não congestionam o tráfego), os veículos ligados à prestação
de serviços de transporte multipessoal (ônibus escolares e cole-
tivos), os relacionados a serviços essenciais e de emergência
(regulamentado por decreto), como por exemplo as ambulân-
cias, as viaturas de polícia, dos bombeiros e demais veículos a
serviços do Poder Público, etc.
Assim sendo, fácil concluir que em relação a algumas catego-
rias a exclusão do rodízio é perfeitamente justificável, vez que
em caso contrário, criar-se-ia uma situação de desequilíbrio
legal, como é o caso dos taxistas, que tiram seu sustento da
circulação com seu automóvel.
É certo que em benefício da boa fluidez do trânsito e da me-
lhoria da qualidade do ar, a todos os cidadãos se impõe a proi-
bição de circulação durante um dia da semana. Todavia, não
resta dúvida de que existe a necessidade individual em relação
a todas as categorias profissionais no que tange à circulação
de veículos.
Não nos parece, pois, que a proposta contida no presente pro-
jeto de lei, seja a mais acertada, pois que efetivamente criaria
uma situação de desigualdade, ferindo, desta feita o princípio
constitucional do art. 5º, caput, da nossa Carta Magna.
Desta feita, não se justifica que a categoria dos oficiais de jus-
tiça seja incluída nas hipóteses permissivas da lei, em razão de
que além dos argumentos já elencados, com a aprovação do
presente projeto poder-se-ia abrir um precedente que acabaria
por descaracterizar o objetivo precípuo da lei que é o de contri-
buir para a fluidez do trânsito e o controle da poluição atmos-
férica.
Ante ao exposto esta Comissão se posiciona contrariamente à
presente propositura.
Sala da Comissão de Trânsito, Transporte e Atividade Econô-
mica, em 28/04/05.
Jorge Tadeu Mudalen - Presidente
Arselino Tatto - Relator
Adilson Amadeu
Adolfo Quintas
Abou Anni
Dalton Silvano
Donato

PARECER Nº 0210/2005 DA COMISSÃO DE
TRÂNSITO, TRANSPORTE E ATIVIDADE ECONÔMICA
SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 467/2002.
Projeto de autoria do nobre Vereador João Antonio (PT) visa a
proibir as empresas que prestam serviços de poda e remoção
de árvores depositarem os troncos, galhos e folhas em aterros
sanitários.
Proíbe também as empresas prestarem serviços descritos no
parágrafo anterior e obriga as mesmas triturarem os galhos e
folhas resultantes da poda, e depositar o material resultante
em local definido pela Prefeitura, para que essa matéria orgâ-
nica possa ser utilizada como adubo pela administração muni-
cipal e outros.
O autor justifica que a proposta objetiva a reciclagem da ma-
téria orgânica diminuir o volume de lixo e prover o município
do adubo natural resultante da trituração das árvores, galhos e
folhas.
A Comissão de Constituição e Justiça apresentou substitutivo
para adequar à propositura à melhor técnica de elaboração le-
gislativa e estipulou sanção aplicável devido ao descumpri-
mento das proibições.
As informações do Executivo solicitadas foram contrárias a
matéria proposta pois de acordo com a Lei Orgânica do Muni-
cípio de São Paulo, artigo 125, inciso II, a poda e remoção de
árvores constituem serviços municipais, mesmo achando a ini-
ciativa louvável.
Foram realizadas duas audiências públicas onde houve pro-
nunciamento de diversos participantes enaltecendo a impor-
tância do projeto e sugerindo que fosse incluída a adequação
do paisagismo da nossa cidade.
O substitutivo apresentado pela Comissão de Política Urbana,
Metropolitana e Meio Ambiente exclui o termo “remoção de
árvores” que englobaria os casos de transplante, e permite
que a Prefeitura indique os locais para o deposito do material.
Quanto ao mérito desta comissão a matéria tem grande impor-
tância pois as podas de arvores são necessárias para que as si-
nalizações de transito não fiquem com a sua visibilidade preju-
dicada e seus ramos não avancem no viário causando trans-
torno.
Quanto o resultado do produto triturado é um adubo isento de
contaminação química sem odor sendo um produto adequado
para adubação em qualquer vegetal.
Favorável aos termos do substitutivo apresentado pela Co-
missão de Política Urbana, Metropolitana e Meio Ambiente, é
nosso parecer.
Sala da Comissão de Trânsito, Transporte e Atividade Econô-
mica, em 28/04/05.
Jorge Tadeu Mudalen - Presidente
Abou Anni - Relator
Adilson Amadeu
Adolfo Quintas
Arselino Tatto
Dalton Silvano
Donato

PARECER Nº 0211/2005 DA COMISSÃO DE
TRÂNSITO,TRANSPORTE E ATIVIDADE ECONÔMICA
SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 744/2003.
De autoria do nobre Vereador Celso Jatene (PTB), o projeto
visa permitir a comercialização de filmes fotográficos, leite em
pó, pilhas, meias elásticas, colas, cartões telefônicos, cosmé-
ticos, isqueiros, água mineral, produtos de higiene pessoal, be-
bidas lácteas, produtos dietéticos, diet, light correlatos para
diabéticos, repelente de insetos de tomada, cereais matinais,
mel, produtos ortopédicos e correlatos, artigos para bebê em
farmácias e drogarias instaladas no Município.
Os produtos acima descritos deverão estar condicionado em
compartimentos adequados para exibição separada dos medi-
camentos.
Justifica o autor que a matéria proposta visa compensar os pe-
quenos estabelecimentos farmacêuticos da concorrência desi-
gual com as grandes redes de supermercados.
Quanto ao mérito da proposta é de interesse público, pois
além de beneficiar os pequenos farmacêuticos propiciará au-
mento de arrecadação para os cofres públicos.
Assim sendo, diante ao exposto somos favoráveis ao presente
projeto apresentado.
Sala da Comissão de Trânsito, Transporte e Atividade Econô-
mica, em 28/04/05.
Jorge Tadeu Mudalen - Presidente

Adolfo Quintas - Relator
Adilson Amadeu
Abou Anni
Arselino Tatto
Dalton Silvano
Donato

PARECERES APROVADOS NO CONGRESSO DE
COMISSÕES EM 28/04/05:

PARECER 212/2005, CONJUNTO DAS COMISSÕES
REUNIDAS DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA; DE
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E DE FINANÇAS E
ORÇAMENTO SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 85/05.
Trata-se de projeto de lei, de autoria do Executivo, que visa
dispor sobre as contribuições para o regime de previdência so-
cial dos servidores públicos do Município de São Paulo.
A Lei Orgânica do Município, no artigo 102, estabelece que
“cabe ao Município assegurar uma estrutura previdenciária e
de assistência médico-hospitalar que viabilize os princípios
previstos na Constituição da República, garantindo a partici-
pação dos segurados na sua gestão.”
O presente projeto altera o percentual de contribuição em
atenção às disposições constitucionais em vigor.
Assim, sob o aspecto jurídico, a matéria ampara-se nos artigos
13, inciso I e 37, “caput” e 102 da Lei orgânica do Município.
Opina-se, portanto,
PELA LEGALIDADE.
No mérito, as comissões designadas nada têm a opor quanto
ao teor da propositura uma vez que reconhecem a importância
do projeto para o Município de São Paulo, na medida em que
lhe cabe gerir a Previdência Municipal e adequá-los as disposi-
ções constitucionais ora vigentes.
O parecer, portanto, é
FAVORÁVEL.
Quanto aos aspectos financeiros, a Comissão de Finanças e Or-
çamento nada têm a opor, uma vez que as despesas correrão
por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas,
se necessário.
Face ao exposto, o parecer, é
FAVORÁVEL
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA
Aurélio Miguel
Carlos Alberto Bezerra Jr.
Celso Jatene
Gilson Barreto
Jooji Hato
Russomanno
COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
Agnaldo Timóteo
Atílio Francisco
Domingos Dissei
Juscelino Gadelha
Tião Farias
COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO
Antonio Carlos Rodrigues - contrário
José Police Neto
Lenice Lemos
Milton Leite
Paulo Frange
Wadih Mutran

PARECER 213/05, CONJUNTO DAS COMISSÕES
REUNIDAS DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA; DE
POLÍTICA URBANA, METROPOLITANA E MEIO
AMBIENTE; DE SAÚDE, PROMOÇÃO SOCIAL E
TRABALHO E DE FINANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE O
PROJETO DE LEI Nº 144/05.
Trata-se de projeto de lei, de autoria do nobre Vereador
Adilson Amadeu, que visa criar a obrigatoriedade da utilização
de ascensoristas em edifícios e condomínios comerciais na ci-
dade de São Paulo.
A Lei orgânica do Município, no artigo 13, inciso I atribui a Câ-
mara competência para legislar sobre assuntos de interesse
local.
Assim, sob o aspecto jurídico a matéria ampara-se nos artigos
13, incisos I e 37, “caput” da Lei orgânica do Município.
Opina-se, portanto,
PELA LEGALIDADE.
No mérito, as comissões designadas nada têm a opor quanto
ao teor da propositura uma vez que reconhecem a importância
do projeto para o Município de São Paulo.
O parecer, portanto, é
FAVORÁVEL.
Quanto aos aspectos financeiros, a Comissão de Finanças e Or-
çamento nada têm a opor, uma vez que as despesas correrão
por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas,
se necessário.
Face ao exposto, o parecer, é
FAVORÁVEL
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA
Aurélio Miguel
Celso Jatene
Jooji Hato
José Américo
Russomanno
Ushitaro Kamia
COMISSÃO DE POLÍTICA URBANA, METROPOLITANA E MEIO
AMBIENTE
Chico Macena
Jorge Borges
José Ferreira - Zelão
Marta Costa
COMISSÃO DE SAÚDE, PROMOÇÃO SOCIAL E TRABALHO
Cláudio Prado
Edivaldo Estima
José Aníbal
Toninho Paiva
COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO
José Police Neto
Lenice Lemos
Milton Leite
Paulo Fiorilo
Paulo Frange
Wadih Mutran

SECRETARIA DA CÂMARA

MESA DA CÂMARA
PORTARIA 1105/05
CESSANDO os efeitos da Portaria 1021/04, que designou SIL-
VANA TRINDADE XAVIER, RF 11016, Agente Técnico de Apoio
Legislativo, referência QPL-13, para exercer a função de Super-
visor de Equipe de Tomada de Contas - SGA-26, referência FG-2

PORTARIA 1106/05
CESSANDO os efeitos da Portaria 1012/04, que designou Ra-
fael Gustavo Rodrigues Paulo, RF 10884, Agente de Apoio Le-
gislativo, referência QPL-12, para exercer a função de Super-
visor de Equipe de Gestão de Materiais e Patrimônio - SGA-21,
referência FG-2

PORTARIA 1107/05
DESIGNANDO SILVANA TRINDADE XAVIER, RF 11016, Agente
Técnico de Apoio Legislativo, referência QPL-13, para exercer a
função de Supervisor de Equipe de Gestão de Materiais e Patri-
mônio - SGA-21, referência FG-2

PORTARIA 1108/05
EXONERANDO, a pedido, FERNANDO LOPES BORGES, do
cargo de Assistente Legislativo II, referência QPLC-4, do Gabi-
nete do Presidente, registro 26460, a partir de 28 de abril de
2005.

MESA DA CÂMARA
ATO 876/05

Disciplina a cessão e utilização das dependências do Palácio
Anchieta e dá outras providências.

A Mesa da Câmara Municipal de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, RESOLVE:

Art. 1º Na sede da Câmara não se realizarão atos estranhos à
sua função, salvo prévia e expressa autorização da Mesa para
cada caso específico, reputando-se nulas as realizadas fora do
Palácio Anchieta, à exceção das sessões solenes ou comemora-
tivas, as quais poderão ser realizadas em outros locais, desde
que situados no território do Município de São Paulo.

Art. 2º O Plenário 1º de Maio somente poderá ser utilizado
para a realização de sessões da Câmara, vedada a sua utili-
zação para atos não oficiais.

Parágrafo único. O disposto no “caput” deste artigo não se
aplica às convenções partidárias, que poderão ser realizadas
no referido Plenário, desde que sua cessão seja solicitada por
partido político regularmente registrado na Justiça Eleitoral, e
o pedido encaminhado à Mesa da Câmara com antecedência
mínima de 30 (trinta) dias do evento, que decidirá sobre a con-
veniência e a oportunidade da cessão.

Art. 3º Ficam estabelecidos os seguintes horários para a utili-
zação das dependências do Palácio Anchieta:

I - nos dias úteis, entre 9:00 e 22:00 horas;

II - nos sábados entre 9:00 e 17:00 horas:

Parágrafo único. Não haverá cessão de qualquer dependência
do Palácio Anchieta aos domingos e feriados.

Art. 4º A cessão de dependência do Palácio Anchieta obede-
cerá às seguintes regras:

I - o pedido, formulado por escrito, deverá ser encaminhado ao
Gabinete da Presidência, endereçado ao Chefe do Cerimonial
mediante memorando subscrito exclusivamente por Vereador;

II - o pedido deverá especificar a dependência solicitada, a
data do evento, a sua finalidade, bem como o horário de sua
realização;

III - o subscritor do pedido de uso de dependência da Casa será
responsável pela preservação e utilização adequada dos locais
cedidos, devendo, em conseqüência, assinar termo de respon-
sabilidade do qual constará o seu compromisso de responder
por eventuais danos que vierem a ocorrer por ocasião do
evento.

Art. 5º O Vereador solicitante deverá designar um servidor de
seu Gabinete para controlar o ingresso dos participantes do
evento e, se for o caso, para credenciá-los ou facilitar a sua
identificação.

Parágrafo único. O servidor de que trata o “caput” ficará res-
ponsável pela supervisão do bom uso das dependências do Pa-
lácio Anchieta até o final do evento.

Art 6º A solicitação da reserva de dependências do Palácio An-
chieta para realização de Sessões Solenes destinadas à entrega
de títulos e medalhas, e homenagens especiais resultantes de
propostas sujeitas à aprovação do Plenário, somente poderá
ser encaminhada após a promulgação e publicação do respec-
tivo decreto legislativo, nos termos do art. 347 da Resolução nº
2 de 1991.

Art. 7º Os casos omissos e excepcionais serão decididos pela
Mesa Diretora.

Art. 8º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário, em especial os Atos nºs
447/93, 550/96, 201/87, 216/87 e 575/97.
São Paulo, 28 de abril de 2005.

ATO Nº 877/05

ALTERA A COMPOSIÇÃO DO GRUPO DE TRABALHO
INSTITUÍDO PELO ATO 870/05.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO, no uso de
suas atribuições legais, RESOLVE:

Art. 1º - Passa a compor o Grupo de Trabalho, instituído pelo
Ato nº 870/05, o servidor Orlando Koci Mendes, RF 11086, em
substituição à servidora Lílian Bueno Alba, RF 10933.

Art. 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação re-
vogadas as disposições em contrário.
São Paulo, 28 de abril de 2005.

ATO Nº 878/05

Adota, no que couber e for pertinente, o Decreto Municipal nº
44.279, de 24/12/03 que dispõe sobre normas específicas em
matéria de licitação e contratos administrativos, e o Decreto
Municipal nº 43.406, de 01/07/03, que dispõe sobre o sistema
eletrônico municipal de licitações, no Município de São Paulo.

CONSIDERANDO que o Decreto Municipal nº 44.279 de
24/12/2003 prevê, em seu bojo, normas procedimentais para
as modalidades de licitação, regulamentando a Lei Municipal
nº 13.278/02, observadas as normas gerais de licitação con-
tidas na legislação federal;

CONSIDERANDO que o Decreto Municipal nº 43.406, de
01/07/2003 dispõe sobre o sistema eletrônico municipal de lici-
tações, e, especificamente, sobre o pregão eletrônico, con-
forme previsto no parágrafo único do art. 21, do Decreto Muni-
cipal nº 44.279/03;

CONSIDERANDO a competência privativa da Câmara Muni-
cipal de São Paulo de dispor sobre sua organização e funciona-
mento, de acordo com o estatuído no art. 14, inc. II, da Lei Or-
gânica do Município de São Paulo,

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO, no uso das
suas atribuições que lhe são conferidas, DETERMINA:

Art. 1º. Os procedimentos de licitação, incluindo o pregão ele-
trônico, e os contratos administrativos, no âmbito da Câmara
Municipal de São Paulo, sujeitar-se-ão à legislação federal e à
Lei Municipal nº 13.278/2002, e observarão, no que couber, as
normas previstas nos Decretos nsº 44.279/02 e 43.406/03 bai-
xadas pelo Executivo Municipal.

Art.2º. Serão aplicadas às licitações e contratos administrativos
desta Edilidade, no que couber e for pertinente, as normas es-
pecíficas estabelecidas pelo Poder Executivo do Município de
São Paulo, que não contrariarem as normas gerais previstas na
legislação federal.

Art. 3º. Este ato entra em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário, em especial, o Ato nº
797/03.
São Paulo, 28 de abril de 2005.

PORTARIA 8164/05
APOSENTANDO VOLUNTARIAMENTE, PAULO DE TARSO
COSTA, Agente de Apoio Legislativo, referência QPL-12, re-
gistro 10.946 com proventos integrais ao tempo de contri-
buição, nos termos do artigo 3° da Emenda Constitucional
20/98, combinado com o artigo 3° da Emenda Constitucional
41/03, de acordo com as demonstrações constantes às folhas
14 e 15 do Processo 69/2005.

DECISÃO DE MESA
TERMO DE ADITAMENTO - Proc.1207/2004
À vista das informações constantes do presente, referente à
empresa CONSTRUTORA AUXIL LTDA. acolhendo o Parecer
132/2005 da ACJ, a MESA DECIDE:
CONHECER DO RECURSO interposto pela empresa, e NEGAR
PROVIMENTO ao mesmo pela não observação das determina-
ções feitas pelo preposto desta Casa encarregado de fiscalizar
o contrato, provocando prejuízos à Administração.

Sebastião Rocha - Req. Protocolado sob n° 34083
CONSIDERANDO as informações contidas no presente, a MESA
DIRETORA DECIDE autorizar a integração do servidor SEBAS-
TIÃO ROCHA, RF 10.970, no cargo de Técnico Parlamentar,
QPL-21, em conformidade com o artigo 23, § 1°, inciso III, Ta-
bela C do Anexo VII da Lei 13.637/03.

ADITAMENTO DE CONTRATO DE TRABALHO - Proc. 930/2004
Com base nas informações contidas nestes autos, a MESA DI-
RETORA AUTORIZA os aditamentos de contrato de trabalho,
dos servidores PAULO ANTUNES REIS, R.F. 100.875 e JOSÉ RI-
CARTE FERREIRA, R.F. 100.566, alterando a denominação da
função de “MOTORISTA” para “CONFERENTE DE ABASTECI-
MENTO”

ADITAMENTO DE CONTRATO DE TRABALHO Proc. 1147/2002
Com base nas informações contidas destes autos, a MESA DI-
RETORA DEFERE o aditamento de contrato de trabalho, do ser-
vidor RENATO SALGADO RIBEIRO, RF 100.822, para alterar a
denominação da função para “ASSISTENTE PARLAMENTAR”.

SECRETARIA GERAL ADMINISTRATIVA
PORTARIA 28266/05
DESIGNANDO EDSON FERREIRA DE SOUSA, Agente Técnico de
Apoio Legislativo, referência QPL-12, registro 11041, para
substituir ELAINE CRISTINA JOSÉ DE SALLES, Agente de Apoio
Legislativo, referência QPL-10, registro 11129, na função de
Supervisor de Equipe de Tesouraria - SGA-25, referência FG-2,
enquanto durar seu impedimento, por férias de 30 (trinta) dias,
a partir de 16 de maio de 2005.

PORTARIA 28267/05
DESIGNANDO ONOFRE PEREIRA DOS SANTOS, Agente de
Apoio Legislativo (PS), referência QPL-13, registro 10768, exer-
cendo a função de Supervisor de Equipe de Gráfica - SGA-32,
para compor a Comissão de Pregão n° 05/2005 de acordo com
o Ato 790/03, como membro especialista - Objeto: Locação de
máquinas reprográficas (Proc. 507/04)

PORTARIA 28268/05
EXONERANDO, a pedido, ARACELES VITORIO LEMOS, do cargo
de Assistente Parlamentar, referência QPLC-2, do 53º Gabinete
de Vereador, registro 26442.

PORTARIA 28269/05
NOMEANDO VALDO OLIVEIRA DE ALMEIDA, para exercer, em
comissão, o cargo de Assistente Parlamentar, referência QPLC-
2, no 53° Gabinete de Vereador.

PRORROGAÇÃO DE PRAZO PARA CONCLUSÃO DOS TRABA-
LHOS DA CPS -
Processo 480/05
Considerando justificado o pedido, AUTORIZO a prorrogação
do prazo de conclusão dos trabalhos da Comissão Permanente
de Sindicância - ST.36, nos autos do Processo 480/05, por mais
30 (trinta) dias.

CANCELAMENTO DE PEDIDO DE FÉRIAS PROPORCIONAIS
Pedro Gomes do Nascimento Filho - Proc. 1412/04
Deferido.

INDENIZAÇÃO DE FÉRIAS
José Renan da Costa - Proc. 491/05
Luiza Correia Hruschka - Proc. 548/05
Mirian Lopes Cavaleiro - Proc. 549/05
Randerson Marvila Lopes - Proc. 544/05
Silvia Nazaro Dourado Pereira - Proc. 492/05
Valeska Renata Barrios - Proc. 476/05
Emíli Ivo Ulrich - Proc. 532/05
José Romão Cruz - Proc. 576/05
Juliana Maria de Andrade Pereira - Proc. 577/05
Mario Sérgio Costa - Proc. 371/05
Com base nas informações processadas, DEFIRO o pagamento
aos requerentes, observadas a disponibilidade de verba e as
cautelas legais.

Ana Maria Lino Valentim - Proc. 507/05
Edmundo Picasso Prado - Proc. 502/05
Rosa Maria Gelain Hussein - Proc. 533/05
Gilberto Dalmado - Proc. 582/05
Heriberto Neves Simões - Proc. 370/05
João Batista Aranha da Silva - Proc. 450/05
Com base nas informações processadas, INDEFIRO o pedido
formulado na inicial, por falta de amparo legais.

SECRETARIA GERAL PARLAMENTAR
PORTARIA 54/05
DESIGNANDO HÉLIO HIDEKI TAKAHASHI, Agente de Apoio Le-
gislativo, referência QPL-10, registro 11123, para substituir
CARLOS ROBERTO DA SILVA, Agente de Apoio Legislativo, re-
ferência QPL-10, registro 11130, na função de Supervisor de
Equipe da Secretaria das Comissões do Processo Legislativo -
SGP-15, referência FG-2, enquanto durar seu impedimento, por
férias de 45 (quarenta e cinco) dias, a partir de 02 de maio de
2005.

SUBSECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS
ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO
José Nogueira Costa - R.F. 25429 - Proc. 574/05 - Port.
1636/05
Deferido.

CÓPIA XEROGRÁFICA
João Augusto Rabetti - Proc. 126/05
Deferido. As cópias xerográficas requeridas ficarão à dispo-
sição do interessado, uma vez pagos os emolumentos legais
antecipadamente, na SGA-11, pelo prazo de 30 (trinta) dias.

CERTIDÃO
Ana Maria Leopoldo e Silva de Oliveira - Proc. 241/05
Ângela Bordin Andreoni - Proc. 1263/03
Angelina Basílio - Proc. 351/05-
Christiane da Cruz Mariano - Proc. 1198/03-
Eliete Aparecida Marino dos Santos - Proc. 572/05
Eduardo Araújo de Castro - Proc. 290/05
Emilio Ahmad Smaili - Proc. 575/05
Genésio Benedito Nicoleti - Proc. 398/05
José Sprovieri - Proc. 338/05
Lina Yukari Inouye - Proc. 381/05
Luiza Carreira Hruschka - Proc. 543/05
Manoel Dutra da Costa Neto - Proc. 395/05
Marcelo Aparecido Dias - Proc. 566/05
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